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L E I N9 3326/88 I •' • . " 
de 26 de abril de 1988 

Dispõe sobre abertura de crédito 

adicional no valor de Cz$ ... . . .. . 

9.500 . 000 ,00 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a se 

guinte lei: 

Artigo 19 - Fica o Poder Executivo autoriza 

do a abrir um crédito adicional no valor de Cz$ 9.500.000,00(nove milhÕes 

e quinhentos mil cruzados) , destinado a suplementar a seguinte dotação do 

orçamento vigente : 

7 . 40 

7.40 - 03070211 .240 

7 . 40 - 4120 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Departamento de Recursos Materiais 

Veículos, Máquinas e Outros 

Equipamentos e Material Pennanente Cz$ 9 . 5O O . O O O , O O 

Artigo 29 - O crédito aberto no artigo ant~ 

rior correrá por conta da anulação parcial na mesma importância da segui~ 

te dotação do orçamento vigente : 

13 . 10 

13.10 - 16915751 . 100 

13.10 - 4110 

SECRETARIA DE OBRAS, TRANSPORI'E E MEIO .AMBIEN.DE 

Departamento de Engenhari a 

Pavimentação e Corredores de Transportes 

Obras e Instalações Cz$ 9 . 500 . 000 , 00 

Artigo 39 - Esta lei entrará em vigor na da 

ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

26 de abril de 1988 . 

Prefeitura Municipal de São José 

Mendes EJaria 
I 

Prefeito Municipal 

Ter~torial e Urbanis mo 

L/ 



1>rcf.dtul'a de Óélo ]oJt doJ CampoJ 
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LIVRO Nº FLS. Nº 

cont. Lei n9 3326/88 - fls. 02 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 

26 de abril de 1988. 

·o da Fazenda 

Registrqda e publ na Divisão de Formali 

zação de Atos, Consultoria Legislativa, aos vinte e seis dias do mês de a 

bril do ano de mil novecentos e oitenta 

DFO/nbp/. -

Fortunato Júnior 

Formalização de Atos 


